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PORTARIA Nº 3.323 DE 17 DE MARÇO DE 2025

Interrompe licença por motivo de assuntos e interesses particulares e dá outras providências.

 			O PREFEITO MUNICIPAL DE ARINOS, Estado de Minas Gerais, usando de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal e no Estatuto dos Servidores Público Municipal, resolve:

Art. 1º Interromper, a pedido, licença por motivo de assuntos e interesses particulares, sem vencimentos, do servidor ADÃO JOSE ISAIAS BATISTA, lotado na Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, conforme solicitação protocolada sob nº 557.843.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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